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1. O Supremo Tribunal Federal, em várias ocasiões, declarou a inconstitucionalidade
formal de leis estaduais que, a exemplo da norma impugnada, dispõem acerca do tema de
telecomunicações, com fundamento em usurpação da competência privativa da União para
legislar sobre a matéria (inciso IV do art. 22 da Constituição Federal). Precedentes: ADI nº
6.086/PE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 28/5/20; ADI nº 5.568/PB, Tribunal
Pleno, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 15/10/19; ADI nº 4.019/SP, Tribunal Pleno, Rel.
Min. Luiz Fux, DJe de 5/2/19; ADI nº 5.575/PB, Tribunal Pleno, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 7/11/18;
ADI nº 4.649/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 12/8/16.

2. A relação entre os usuários e as empresas prestadoras de serviço se encontra
na própria conceituação do direito de telecomunicações, integrando seu objeto, que não
está adstrito ao vínculo existente entre a União e as operadoras. Ademais, decorre do art.
175, parágrafo único, inciso II, da Constituição de 1988 que lei da competência do Poder
Concedente disporá sobre a relação da concessionária do serviço de telefonia com os
usuários. Trata-se da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que, ao dispor sobre a
organização dos serviços de telecomunicações, arrola, no art. 3º, os direitos dos usuários
desses serviços.

3. A Lei nº 8.003 do Estado do Rio de Janeiro, de 25 de junho de 2018, ao
estabelecer prazo para que as operadoras de telefonia fixa e móvel efetuem o desbloqueio
de linhas telefônicas após pagamento de fatura em atraso, bem como determinar a
disponibilização de canal de comunicação para que o consumidor informe o pagamento da
fatura, violou o art. 22, inciso IV, da Lei Maior, que confere à União a competência
privativa para dispor sobre telecomunicações.

4. Ação direta julgada procedente.

D EC I S Õ ES
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 492 (8)
ORIGEM : 492 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : EMERSON BARBOSA MACIEL (12318/DF)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Após a leitura do relatório e a realização de sustentação oral, o
julgamento foi suspenso. Falou, pelo requerente, o Dr. Emerson Barbosa Maciel, Procurador
do Estado do Rio de Janeiro. Impedido o Ministro Roberto Barroso. Ausente, por motivo de
licença médica, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário,
23.09.2020 (Sessão realizada inteiramente por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Decisão: Após a realização de sustentações orais, o julgamento foi suspenso.
Falaram: pelo interessado, o Ministro José Levi Mello do Amaral Júnior, Advogado-Geral da
União; e, pela Procuradoria-Geral da República, o Dr. Humberto Jacques de Medeiros, Vice-
Procurador-Geral da República. Impedido o Ministro Roberto Barroso. Ausente, por motivo
de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário,
24.09.2020 (Sessão realizada inteiramente por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a arguição de
descumprimento de preceito fundamental para declarar não recepcionados pela
Constituição Federal de 1988 os arts. 1º e 32, caput e § 1º, do DL 204/1967, nos termos
do voto do Relator. Impedido o Ministro Roberto Barroso. Ausente, justificadamente, o
Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 30.09.2020 (Sessão
realizada inteiramente por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental. Ação Direta de
Inconstitucionalidade. 2. Artigos 1º, caput, e 32, caput, e § 1º do Decreto-Lei 204/1967.
Exploração de loterias por Estados-membros. Legislação estadual. 3. Competência
legislativa da União e competência material dos Estados. Distinção. 4. Exploração por
outros entes federados. Possibilidade. 5. Arguições de Descumprimento de Preceito
Fundamental conhecidas e julgadas procedentes. Ação Direta de Inconstitucionalidade
conhecida e julgada improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.617, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.931, de 23 de julho de 2019,
que institui o Grupo Interministerial de Propriedade
Intelectual.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.931, de 23 de julho de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º Fica instituído o Grupo Interministerial de Propriedade Intelectual -
Gipi, no âmbito do Ministério da Economia, com a finalidade de coordenar:

I - a atuação do Governo federal no tema propriedade intelectual; e

II - a implementação da Estratégia Nacional de Propriedade Intelectual." (NR)

"Art. 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

IV - assessorar os órgãos que compõem o Gipi em relação a celebração de
tratados, convenções e atos internacionais, bilaterais e multilaterais, em matéria de
propriedade intelectual;
..........................................................................................................................................

VI - realizar consultas junto ao setor privado sobre o tema propriedade intelectual;

VII - elaborar e aprovar o seu regimento interno;

VIII - implementar e monitorar a Estratégia Nacional de Propriedade Intelectual; e

IX - prestar apoio institucional na busca de parcerias para a execução de ações
e iniciativas relativas a temas de propriedade intelectual." (NR)

"Art. 3º ..................................................................................................................

I - Ministério da Economia, que o presidirá;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministério da Justiça e Segurança Pública;

IV - Ministério das Relações Exteriores;

V - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

VI - Ministério da Saúde;

VII - Ministério das Comunicações;

VIII - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações;

IX - Ministério do Meio Ambiente;

X - Ministério do Turismo; e

XI - Secretaria-Geral da Presidência da República.
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 5º O Gipi se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente e, em caráter
extraordinário, sempre que convocado por seu Presidente.
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 6º Os membros do Gipi e dos seus grupos técnicos que se encontrarem no
Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por meio de videoconferência, nos
termos do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros que
se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de
videoconferência." (NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 7º do Decreto nº 9.931, de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.618, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021

Distribui o efetivo de Oficiais da Aeronáutica em tempo de paz para 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, caput,
inciso I, da Lei nº 11.320, de 6 de julho de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1º O efetivo dos Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica em tempo de paz, para 2021, observará o disposto na Tabela de Distribuição do Efetivo, na forma
do Anexo.

§ 1º A Tabela de Distribuição do Efetivo a que se refere o caput servirá como base para a aplicação das proporções estabelecidas no art. 61 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro
de 1980, e para o consequente cálculo da quota compulsória.

§ 2º O Comandante da Aeronáutica editará os atos complementares necessários à execução deste Decreto.

Art. 2º Fica delegada competência ao Comandante da Aeronáutica para alterar, em até vinte por cento, a distribuição do efetivo de Oficiais de que trata o Anexo, observados
os limites estabelecidos em lei.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 10.231, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DA AERONÁUTICA EM TEMPO DE PAZ PARA 2021

I - OFICIAIS-GENERAIS:

. POSTO AV I A D O R ENGENHEIRO INTENDENTE M É D I CO I N FA N T A R I A SOMA

. TENENTE-BRIGADEIRO 8 - - - - 8

. MA JOR-BRIGADEIRO 20 1 2 1 - 24

. BRIGADEIRO 35 6 7 5 2 55

. SOMA 63 7 9 6 2 87
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II - OFICIAIS ATÉ O POSTO DE CORONEL:

. QUADROS DE OFICIAIS POSTOS SOMA

. CO R O N E L T E N E N T E - CO R O N E L MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-TENENTE S EG U N D O - T E N E N T E

. AV I A D O R ES 315 360 455 580 580 200 2.490

. ENGENHEIROS 40 55 90 260 360 - 805

. I N T E N D E N T ES 135 150 140 195 230 95 945

. M É D I CO S 67 130 190 350 410 - 1.147

. DENTISTAS 16 48 90 160 115 - 429

. FA R M AC Ê U T I CO S 10 28 30 65 55 - 188

. I N FA N T A R I A 39 75 75 90 110 50 439

. ESPECIALISTAS EM AVIÕES 3 21 27 20 35 12 118

. ESPECIALISTAS EM COMUNICAÇÕES 3 15 49 52 35 12 166

. ESPECIALISTAS EM ARMAMENTO 2 11 20 20 25 12 90

. ESPECIALISTAS EM FOTOGRAFIA 1 7 20 15 15 8 66

. ESPECIALISTAS EM METEOROLOGIA 2 17 18 30 20 8 95

. ESPECIALISTAS EM CONTROLE
DE TRÁFEGO AÉREO

2 10 35 55 65 25 192

. ESPECIALISTAS EM SUPRIMENTO TÉCNICO 2 11 22 20 35 12 102

. ESPECIALISTAS DA AERONÁUTICA - - - 370 570 200 1.140

. APOIO 0 0 0 0 130 - 130

. SOMA 637 938 1.261 2.282 2.790 634 8.542

III - CONSOLIDAÇÃO:

. POSTOS TENENTE-
BRIGADEIRO

MA JOR-
BRIGADEIRO

BRIGADEIRO CO R O N E L TENENTE-
CO R O N E L

MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-
TENENTE

S EG U N D O -
TENENTE

. T OT A L 8 24 55 637 938 1.261 2.282 2.790 634

IV - QUADRO FEMININO DE OFICIAIS:

. QUADRO DE OFICIAIS POSTOS

. CO R O N E L T E N E N T E - CO R O N E L MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-TENENTE S EG U N D O - T E N E N T E SOMA

. FEMININO DE OFICIAIS (QFO) 0 5 0 0 0 0 5

V - QUADRO DE OFICIAIS CAPELÃES:

. QUADRO DE OFICIAIS POSTOS

. CO R O N E L T E N E N T E - CO R O N E L MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-TENENTE S EG U N D O - T E N E N T E SOMA

. CAPELÃES (QOCAPL) 1 4 8 12 14 6 45

VI - QUADRO DE OFICIAIS TEMPORÁRIOS:

. QUADRO DE OFICIAIS POSTOS

. MA JOR PRIMEIRO-TENENTE S EG U N D O - T E N E N T E SOMA

. OFICIAIS CONVOCADOS DA RESERVA DE 3ª CLASSE (QOCON) 20 0 0 20

. QUADRO COMPLEMENTAR DE OFICIAIS (QCOA) 0 105 0 105

. OFICIAIS CONVOCADOS DA RESERVA DE 2ª CLASSE (QOCON) 0 3.320 2.400 5.720

. T OT A L 20 3.425 2.400 5.845

DECRETO Nº 10.619, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021

Distribui o efetivo de Oficiais da Marinha em tempo de paz para 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei
nº 9.519, de 26 de novembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1º O efetivo dos Corpos e Quadros de Oficiais da Ativa da Marinha em tempo de paz, para 2021, observará o disposto na Tabela de Distribuição do Efetivo, na forma do
Anexo.

§ 1º A Tabela de Distribuição do Efetivo a que se refere o caput servirá como base para a aplicação das proporções estabelecidas no art. 61 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro
de 1980, e para o consequente cálculo da quota compulsória.

§ 2º O Comandante da Marinha editará os atos complementares necessários à execução deste Decreto.

Art. 2º Fica delegada competência ao Comandante da Marinha para alterar, em até vinte por cento, a distribuição do efetivo de Oficiais de que trata o Anexo, observados os
limites estabelecidos em lei.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 10.237, de 11 de fevereiro de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVO DE OFICIAIS DA MARINHA PARA 2021

I - CORPOS E QUADROS DE OFICIAIS DA ATIVA:

A) OFICIAIS-GENERAIS:

. POSTOS A R M A DA FUZILEIRO NAVAL INTENDENTE ENGENHEIRO M É D I CO SOMA

. ALMIRANTE DE ESQUADRA 7 1 - - - 8

. VICE-ALMIRANTE 18 3 2 2 1 26

. CO N T R A - A L M I R A N T E 32 6 5 5 4 52

. SOMA 57 10 7 7 5 86

B) OFICIAIS DE CARREIRA:

. CORPOS E QUADROS POSTOS SOMA

. CAPITÃO DE MAR
E GUERRA

CAPITÃO DE
F R AG AT A

CAPITÃO DE
CO R V E T A

C A P I T ÃO -
TENENTE

PRIMEIRO-
TENENTE

S EG U N D O -
TENENTE

. CORPO DA ARMADA

. QUADRO DE OFICIAIS DA ARMADA 254 371 500 717 339 411 2.592

. QUADRO COMPLEMENTAR DE OFICIAIS DA ARMADA - - - 4 65 9 78

. SOMA 254 371 500 721 404 420 2.670

. CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

. QUADRO DE OFICIAIS FUZILEIROS NAVAIS 82 111 138 180 92 105 708

. QUADRO COMPLEMENTAR DE OFICIAIS FUZILEIROS
N AV A I S

- - - 1 63 19 83
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